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Período coberto pela sua Comunicação de Progresso (COP) 

De: 30/06/2021 

A: 03/10/2022 

 

Declaração de apoio continuado pelo Diretor Executivo (CEO) 

 

Caro Sr. Secretário Geral,  

 

Tenho o prazer de confirmar que a MIGRATIO GESTÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA LTDA, reafirma seu apoio aos Dez Princípios do Pacto Global das Nações Unidas 
sobre direitos humanos, trabalho, meio ambiente e combate à corrupção.  
 

Nessa Comunicação do progresso anual, descrevemos nossas ações para melhorar 

continuamente a integração do Pacto Global e seus princípios em nossa estratégia de negócios, 

cultura e operações diárias. Também nos comprometemos a compartilhar tais informações com 

nossas partes interessadas usando nossos principais canais de comunicação. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Sr. Hélio Fernandes de Lima                                                Sr. Fábio Saldanha Faria 

Diretor                                                                                    Diretor 
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MISSÃO, VISÃO E VALORES 
 
 

MISSÃO:  
Propiciar a gestão eficiente da contratação de energia elétrica, a comercialização de forma 
estratégica e consultoria regulatória para os ambientes de contratação livre e regulado para 
geradores e consumidores livres e especiais.  
 
VISÃO:  
Ser uma empresa respeitada e reconhecida por sua equipe, seus clientes, fornecedores e 
parceiros, destacando-se por seus valores e seu modelo de atuação.  
 
VALORES: 

 
✓ Estimular a liderança e o trabalho em equipe  
✓ Ética e comprometimento 
✓ Sustentabilidade e responsabilidade social  
✓ Cuidar e gerar valor para o cliente  
✓ Prezar pelo ambiente harmonioso e qualidade de vida da equipe  
✓ Superar desafios e buscar a melhoria contínua  

 
 

 

➢ PRINCIPIOS DE DIREITOS HUMANOS 

 

Princípio 1: As empresas devem dar apoio e respeitar a proteção aos direitos humanos 

proclamados internacionalmente; e 

Princípio 2: certificarem‐se de que não sejam cúmplices de abusos dos direitos humanos  

 

 

DESCRIÇÕES DE AÇÕES 

  

Manual de Conduta:  

 

O manual de conduta faz parte do contrato individual de trabalho e auxilia todos os funcionários 

a entenderem seus direitos e a melhor forma de trabalho e convivência, estando em consonância 

com a legislação brasileira, especialmente em relação a CLT - Consolidação das Leis do 

Trabalho e Convenções Coletivas da Categoria. 

De todo modo, o manual de conduta indica que a MIGRATIO não tolera qualquer atitude gerada 

por preconceitos relacionados à raça, cor, sexo, religião, orientação sexual, classe social, 

nacionalidade, idade, estado civil, posição político-partidária ou qualquer tipo de incapacidade 

física ou mental dirigida a qualquer pessoa, bem como não são permitidos atos de assédio sexual 

ou moral, ofensas ou intimidações a colegas, fornecedores, clientes, parceiros ou visitantes. 

Assim, respeitando os direitos humanos, todas as pessoas devem contribuir para a criação e 

preservação de um ambiente saudável e harmonioso. 
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Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD: 

 

O projeto de implementação e conformidade com a Lei geral de proteção de dados possui como 

objetivo principal a atenção as legislações vigentes, principalmente em relação aos dados 

pessoais dos colaboradores e demais pessoas físicas que tiverem quaisquer relacionamentos 

com a organização. 

Com este projeto, a MIGRATIO visa a criação de uma cultura de tratamento e proteção aos dados 

das pessoas físicas, evitando-se o vazamento de informações pessoais sensíveis. 

 

 

IMPLEMENTAÇÃO 

 

Manual de Conduta: A implementação do Manual de Conduta acontece no momento da 

apresentação institucional na integração do novo colaborador, o qual passa a ter ciência dos 

direitos que são e serão respeitados pela organização, tornando-se signatário deste manual. 

 

Modelo de declaração de ciência assinada por cada colaborador: 
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Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD: A implementação do projeto de conformidade à lei 

geral de proteção de dados se iniciou com a apresentação em forma de treinamento do tema 

para a equipe e a apresentação do “Comitê LGPD”, o qual possui como objetivo a expansão do 

projeto para todos os setores da empresa. Este comitê conta com um representante de cada 

departamento, que se compromete através do “termo de compromisso” em disseminar a 

importância do projeto. 

 

Modelo do Termo de compromisso: 
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Como segunda etapa de implementação deste projeto, quando da criação do site corporativo, a 

MIGRATIO indicou em sua política de acesso a atenção que dispensará aos dados de pessoas 

físicas que acessarão o endereço https://www.migratio.com.br/, conforme abaixo: 

 

https://www.migratio.com.br/privacidade 

 

 

MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

 

Manual de Conduta  

Avaliação de Desempenho: Com o objetivo de se medir a eficácia do manual de conduta dentro 

da organização, semestralmente a MIGRATIO realiza uma avaliação de desempenho 

individualizada, a qual entre outros fatores analisa a evolução do colaborador no que tange o seu 

relacionamento de modo geral, conforme os itens do “Fator Relacionamento” destacados 

abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.migratio.com.br/
https://www.migratio.com.br/privacidade
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Modelo Avaliação de Desempenho: 
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Indicadores Avaliação de Desempenho: O gráfico abaixo aponta a evolução da equipe, no 

“Fator Relacionamento”, entre as avaliações realizadas no mês de dezembro/21 e junho/22. 

Assim, nota-se a consolidação do respeito aos direitos humanos por todos os integrantes da 

equipe, contribuindo para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e harmonioso. 

 

Gráfico Avaliação de Desempenho:  

 

 
 

 

Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD: Com o advento da LGPD, foi criada a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados Pessoais (ANPD), órgão da administração pública federal 

responsável por zelar pela proteção de dados pessoais e por implementar e fiscalizar o 

cumprimento desta Lei no Brasil. Como procedimento padrão, a ocorrência de vazamento de 

dados pessoais é registrada neste órgão por meio da Comunicação de Incidente por terceiro que 

possui notícia sobre eventual descumprimento. Demonstrando a eficácia da implementação do 

projeto de conformidade à lei geral de proteção de dados, até o momento a MIGRATIO não 

recebeu qualquer notificação e/ou denuncia proveniente da ANPD, estando em concordância 

com os dispositivos desta Lei. 

 

 

➢ PRINCIPIOS DO TRABALHO 

 

Princípio 3: As empresas devem apoiar a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo 

do direito à 

negociação coletiva; 

Princípio 4: a eliminação de todas as formas de trabalho forçado e compulsório; 

Princípio 5: a abolição efetiva do trabalho infantil; e 

Princípio 6: a eliminação da discriminação com relação a emprego e profissão 
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DESCRIÇÕES DE AÇÕES 

 

Great Place To Work – GPTW: 

A MIGRATIO pelo segundo ano consecutivo obteve a certificação do Great Place To Work – 

GPTW, uma consultoria global que apoia organizações a obter melhores resultados por meio de 

uma cultura de confiança, alto desempenho e inovação. O objetivo da MIGRATIO em relação a 

esta certificação é entender melhor a opinião dos colaboradores, obtendo dados para a tomada 

de decisões, atraindo os melhores talentos e visando um ambiente de trabalho harmonioso e de 

respeito às diversidades. 

 

 ISO 9001: 

Na busca de padronização e qualidade dos procedimentos de trabalho, a MIGRATIO alcançou a 
reconhecida certificação ISO9001, demonstrando seu compromisso com a qualidade dos seus 
produtos e serviços por meio das necessidades e expectativas dos clientes e colaboradores, 
cultuando a consciência da importância do atendimento dos requisitos estabelecidos na “Política 
de Qualidade”, avaliando e realizando uma contínua adequação dos seus recursos humanos e 
físicos (operacionais), para garantir um bom ambiente de trabalho para os seus colaboradores, 

a fim de se eliminar todas as formas de trabalho forçado e compulsórios. 

 

IMPLEMENTAÇÃO 

Great Place To Work – GPTW: Abaixo as imagens dos selos de certificação referente aos dois 
anos de participação, sendo que no ano de 2020 a MIGRATIO obteve a nota 88 e em 2021 a 
nota 90, e 2022 a nota de 88, demonstrando sua evolução e a manutenção de um bom ambiente 
de trabalho. 
 
Selos de certificação GPTW: 
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ISO 9001: 

Política da Qualidade: Comunicada por meio de quadro de avisos, treinamentos e externamente 
através de redes sociais.  
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MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

 

Great Place To Work – GPTW:  

 

Resultados MIGRATIO X 150 Melhores Empresas GPTW 2020: 

 
 

Resultados MIGRATIO X 150 Melhores Empresas GPTW 2021: 
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Resultados MIGRATIO X 150 Melhores Empresas GPTW 2022: 

 

 

 

ISO 9001: A MIGRATIO foi certificada sem a existência de “não conformidades”, estando em 

consonância com os requisitos da norma 

Certificado ISO9001 – 2020 e 2021: 
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➢ PRINCIPIOS AMBIENTAIS 

 

Princípio 7: As empresas devem apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais; 

Princípio 8: realizar iniciativas para promover maior responsabilidade ambiental; e 

Princípio 9: encorajar o desenvolvimento e a difusão de tecnologias que não agridem o meio 

ambiente 

 

DESCRIÇÕES DE AÇÕES 

 

Declaração de compra de energia renovável 

 

Um dos principais serviços ofertados pela MIGRATIO é a assessoria de projetos de geração de 

energia renovável e gestão de unidades geradoras no mercado livre de energia, de forma a 

incentivar a geração de energia elétrica renovável, assim como facilitar o acesso a esse tipo de 

energia por seus clientes. A MIGRATIO assim, fornece, aos seus clientes consumidores, uma 

declaração de compra de energia renovável, além do valor compensado referente a emissão de 

Gases de Efeito Estufa – GEE, fomentando o consumo sustentável de energia elétrica de todos 

os seus associados. 

 

Selo de Energia Verde  

 

A MIGRATIO é uma entre as cinco comercializadoras que podem emitir para os seus clientes 

uma certificação de uso de bioeletricidade através da União da Industria de Cana-de-Açúcar 

(ÚNICA). O uso de fonte de energia por biomassa de resíduos da cana de açúcar é uma 

alternativa de fonte de energia renovável, sendo assim usamos no nosso portfólio de compra e 

venda fomentando a variedade de energia renovável para o consumo de nossos clientes.   

 

 

Projetos de conscientização ambiental 

 

A MIGRATIO incentiva seus colaboradores a cumprirem boas práticas ambientais, como o 

consumo consciente de água e energia elétrica, desde sua fundação. Alinhada a estes valores e 

em busca de realizar mais pelo meio ambiente e sociedade na qual está inserida, a MIGRATIO 

possui cinco projetos internos de recolhimento para descarte adequado de lacres de latas, 

tampas plásticas e separação de lixo reciclável, cápsulas de café e uso consciente de copos 

descartáveis.  
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IMPLEMENTAÇÃO 

 

Declaração de compra de energia renovável: A MIGRATIO fornece anualmente a Declaração 

de compra de energia renovável para seus clientes consumidores, contendo o montante 

adquirido de energia elétrica provida de fontes renováveis, assim como o montante compensado 

de emissão de GEE, conforme imagem abaixo. 

 

 

 

 

Selo de Energia Verde: A MIGRATIO é certificada através da ÚNICA, comprovando a 

certificação da Bioeletricidade e podendo repassar aos clientes esse certificado, quando optam 

por adquirir essa fonte de energia para o seu consumo.  
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Projetos de conscientização ambiental: A fim de se viabilizar tais projetos, a MIGRATIO criou 

pontos de coletas de tampas plásticas, lacres de latas e capsulas de café para que seus 

colaboradores possam diariamente depositar tais objetos. Quanto ao lixo reciclável, a MIGRATIO 

faz a separação interna, de forma que a equipe possa descartar corretamente. 

Foi realizado um trabalho de conscientização ambiental para adoção de canecas, a 

empresa comprou uma caneca para cada funcionário com o intuito reduzir o uso de copos 

descartáveis no dia a dia. 

 



                       COMUNICAÇÃO DE PROGRESSO – COP     

17 
Rua Senador Vergueiro, 995 – Edifício Del Monde, Conj. 24 e 25 – Centro – Limeira-SP – CEP: 13.480-001 
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MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

 

Declaração de compra de energia renovável: A Migratio, em busca de realizar uma gestão 

completa em energia, prioriza a gestão e comercialização de energia provida de fontes 

renováveis. Atualmente 100% dos consumidores sob a gestão da empresa possuem contratos 

de compra de energia renovável e recebem a declaração atestando a contratação referente ao 

ano anterior, assim como a redução de emissão dos Gases de Efeito Estufa – GEE originada 

pelo consumo da energia sustentável. 

 

Selo de Energia Verde: Quando o cliente deseja cumprir práticas sustentáveis em ambiente 

nacional e deseja um certificado de energia limpa, oferecemos o uso de bioeletricidade e o 

certificamos através da ÚNICA.  

 

Projetos de conscientização ambiental: Quanto ao lixo reciclável e as capsulas de café, indica-

se que estes não possuem a destinação que a organização deseja por questões operacionais e 

logísticas, pois está sediada em um edifício com administração própria, sendo esta situação uma 

melhoria a ser alcançada pela empresa. 

A partir da implantação dos pontos de coletas pela MIGRATIO em sua sede, alcançou-se a 

quantia de 10kg entre tampas plásticas e lacres de latas em apenas 8 meses. A campanha de 

troca desses itens por cadeiras de rodas pelas instituições locais, será a destinação almejada 

pela MIGRATIO para estes objetos. 

A partir da adoção das práticas de canecas no lugar de copos, notou-se uma redução significativa 

de copos plásticos. 
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➢ PRINCIPIOS ANTICORRUPÇÃO 

 

Princípio 10: As empresas devem trabalhar contra a corrupção em todas as suas formas, 

incluindo extorsão e suborno. 

 

DESCRIÇÕES DE AÇÕES 

 

Compliance 

Objetivando a conformidade com leis e regulamentos, sejam estes externos ou internos, a 

estruturação do projeto de Compliance na MIGRATIO possui como ferramenta essencial a 

construção de uma política de prevenção, detecção e remediação de riscos relacionados à 

corrupção em todas as suas formas no trabalho, destacando-se a necessidade de relações 

laborais pautadas na ética e no aprimoramento da conduta moral da organização. 

 

IMPLEMENTAÇÃO 

 

Compliance: Tendo a certeza de que a plena eficácia do projeto de Compliance somente seria 

possível com a propagação de suas prerrogativas e objetivos, a MIGRATIO criou um Código de 

Conduta Ética e repassou aos seus colaboradores, os quais deram ciência e concordância com 

seus termos, bem como estabeleceu um Canal de Denúncia (compliance@migratio.com.br) a 

ser utilizado por quaisquer pessoas que possuam notícias e/ou evidências de desvios de conduta 

pelos integrantes da organização.  

 

Modelo de declaração de ciência assinada por cada colaborador: 
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MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

 

Com a implementação do Código de Conduta Ética e do Canal de Denúncia via e-mail, a 

MIGRATIO passou a estar apta a receber comunicações e notícias acerca de desvios de conduta 

por seus colaboradores, em suas relações de trabalho, seja de forma interna ou externa. 

Contudo, demonstrando a boa aceitação e compreensão da importância do tema pela equipe, 

até o momento não houve quaisquer denúncias de eventuais práticas corruptivas ou de suborno 

pelos integrantes da empresa em todos os seus níveis, denotando-se a criação de uma 

verdadeira cultura de legalidade e moralidade na organização. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por:  Ana Paula da Silva  
Jônatas Veiga Gomes  

Mariana Francisco 
Tailyse Murba dos Santos Catossi 

 


